
comportando cada um o número de bolsas a seguir discriminados; 

I — R1 —24; 

II — R2 — 24; 

III — R3 — 18." 

"Art. 6° 0 programa de residência médica municipal ocorre nas áreas de 

clinica Médica, Pediatria, Cirurgia Geral e Ginecologia e Obstetrícia. 

§ 1° A residência em Clinica Médica é composta pelos níveis R1, R2, e nas 

áreas de Pediatria, Cirurgia Geral e Ginecologia e Obstetrícia, pelos níveis R1, R2 e R3". 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a partir de 1° de Janeiro de 2025.. 

Câmara Municipal de Baru n, 11 de arco de 2025. 

ufa Ju ior 
esidente 

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de Barueri, em data supra. 

AO/ 
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TOGRAFO DE LEI No. 04125 
0 PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, 
DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE AUTOGRAFO DE LEI: A 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO E COMARCA DE BARUERI, RESOLVE: 
APROVAR, NOS SEUS TERMOS, O PROJETO DE LEE N° 06/25, DE AU-TORiA DO CHEFE 
DO EXECUTIVO, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.897, DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2022. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECRETA: 

Art. 1° Passa a Lei rt° 2.897, de 16 de fevereiro de 2022, a vigorar corn as 

seguintes alterações: 

"Art. 5° Ficam criados os níveis de Residência Médica R1, R2 e R3, Ç') 

1°
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